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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2025 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada na aquisição de mobiliário para prédio anexo ao 

Cidennf. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

2.1 CONTEXTUALIZAÇÃO 

O Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento do Norte e Noroeste Fluminense 

– Cidennf é uma autarquia que compõe a administração indireta de seus entes 

consorciados, que está compreendido na forma da Lei Federal nº 11.107/2005 e do 

Decreto Federal nº 6.017/2007, apresentando personalidade jurídica de direito público. 

Trata-se de um Consórcio multifinalitário que atua em 09 (nove) áreas distintas, 

nomeadas como Câmaras Técnicas Setoriais, sendo elas:  

● Gestão de Saúde; 

● Gestão de Agricultura; 

● Gestão de Desenvolvimento Econômico; 

● Gestão de Desenvolvimento Humano e Social; 

● Gestão de Turismo; 

● Gestão Ambiental, Saneamento e Recursos Naturais; 

● Gestão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; 

● Gestão de Finanças e Controle; 

● Gestão de Infraestrutura, Transporte e Mobilidade. 

Atualmente, tem-se 21 (vinte e um) municípios consorciados ao Cidennf, sendo eles: 

Aperibé, Bom Jesus do Itabapoana, Cambuci, Campos dos Goytacazes, Carapebus, 

Cardoso Moreira, Conceição de Macabu, Italva, Itaperuna, Macaé, Miracema, Natividade, 

Porciúncula, Quissamã, São Fidélis, São José de Ubá, São Francisco do Itabapoana, São 

João da Barra, São José de Ubá, Itaocara e Varre-Sai.  

É interessante destacar que os consórcios públicos intermunicipais são instrumentos 

potentes, em especial, para os entes federados que possuem capacidade administrativa, 

gerencial e financeira reduzida, e ainda assim precisam resolver problemas locais. 
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Através do desenvolvimento de ações regionalizadas, há maior agilidade na captação de 

recursos e maior êxito na execução dos projetos, multiplicando os benefícios da gestão 

consorciada através da soma de diferentes competências e especialidades. 

Como principais benefícios desse modelo de gestão, estão o fortalecimento da autonomia 

e da democracia nos municípios através da descentralização das ações do Governo; o 

aumento da transparência e do controle das decisões; a melhora no relacionamento das 

prefeituras com outras esferas de governo; e o aumento do poder de diálogo e negociação 

dos entes federados, sobretudo quando trata-se de compras compartilhadas. 

Compreendendo as principais atribuições e vantagens de um consórcio público, bem 

como a atual constituição do Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento do 

Norte e Noroeste Fluminense - Cidennf, apresenta-se a demanda específica abaixo. 

2.2. REQUISITOS DA DEMANDA 

Posto o fato de que houve significativa expansão no número de municípios consorciados 

ao Cidennf nos últimos dois anos, a equipe técnica e espaço físico para desempenho das 

atividades precisou ser adequada para suprimento das demandas da instituição. 

Sendo assim, este processo apresenta como finalidade equipar o prédio anexo da sede 

do Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento do Norte e Noroeste 

Fluminense - Cidennf, localizada na Rua Baltazar Carneiro, 200 - Parque Conselheiro 

Tomaz Coelho, com mobiliário que engloba mesas, armários e cadeiras, referente ao 

Processo Administrativo nº 383/2023, Contrato nº 056/2023. 

Na estruturação de ambientes de trabalho, faz-se necessária a utilização de mobiliário 

adequado, em bom estado, de acordo com as normas mais recentes, inclusive de 

ergonomia para o desenvolvimento das atividades desempenhadas por servidores do 

Cidennf, bem como para o público externo ao órgão. É por meio deste que os operadores 

dos serviços públicos do Cidennf estabelecem o contato com representantes de outros 

municípios e instituições parceiras, trocam informações e documentos. Faz-se 

necessário, portanto, o mínimo de conforto e ergonomia para que os serviços públicos 

sejam prestados de forma adequada, atendendo à demanda sob a perspectiva do 

interesse público, sendo este o resultado pretendido através da contratação a ser 

realizada por esta instituição. 
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3. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O 

PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE  

A demanda será aplicada no Consórcio no aspecto da linha programática “Apoio Direto 

aos Municípios”, “Incentivo às Câmaras Técnicas Setoriais”, do Plano Plurianual do 

Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento do Norte e Noroeste Fluminense - 

Cidennf.  

Destaco que a Rota Turística Regional Caminhos do Açúcar vem sendo discutida e 

planejada junto aos municípios consorciados em diversas reuniões de Câmaras Técnicas 

Setoriais, e não apenas do Turismo, mas também da Agricultura, Educação, Cultura e 

Esporte, Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Saúde, visto que estes projetos 

abrangem diversas áreas correlatas, além de ser discutida na Assembleia Geral Ordinária 

(A.G.O), com os vinte e um chefes do executivo dos municípios consorciados. Ainda, a 

presente contratação encontra respaldo institucional na Resolução Nº 046/2024 da 

A.G.O., que dispõe sobre o orçamento anual para o ano de 2025, despesa 449051. 

4. REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES PARA A ESCOLHA DA 

SOLUÇÃO  

Para a formalização da demanda para aquisição de mobiliário a fim de compor o prédio 

anexo a sede do Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento do Norte e 

Noroeste Fluminense - Cidennf, são requisitos necessários e suficientes para a 

contratação: 

4.1 Normas Técnicas e Certificações 

● Produtos devem atender às normas da ABNT aplicáveis. 

● Fornecedores devem comprovar certificação de conformidade emitida por órgãos 

acreditados pelo Inmetro. 

● Garantia de conformidade com a NR-17, ou Norma Regulamentadora 17, norma 

brasileira que estabelece diretrizes para a ergonomia no ambiente de trabalho 

para assegurar ergonomia nos mobiliários. 

4.2 Local e Prazo de Entrega 

● Local de entrega: Rua Baltazar Carneiro, 200, Parque Conselheiro Tomaz 

Coelho, Campos dos Goytacazes/RJ. 
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● Prazo de entrega: até 30 dias corridos após a assinatura do contrato. 

● Entrega com montagem inclusa no local, em horário comercial. 

● Recebimento provisório mediante conferência de conformidade com as 

especificações técnicas. 

● Recebimento definitivo em até 15 dias após a verificação do uso dos itens. 

● Como requisito elementar, os bens deverão ser novos e entregues 

acondicionados adequadamente em suas embalagens originais lacradas, e 

deverão, comprovadamente, estar em fase normal de produção/ fabricação, não 

sendo aceitos materiais descontinuados ou fora de linha de produção do 

fabricante. Os materiais deverão ser fornecidos com todos os acessórios 

necessários à sua perfeita instalação e funcionamento, incluindo a documentação 

técnica completa e atualizada, como manuais, guias de instalação e outros 

pertinentes. 

● A empresa se responsabilizará por entregar, montar e instalar o mobiliário 

no Cidennf. O layout de alocação dos móveis será disponibilizado no Termo 

de Referência, bem como local de entrega do objeto licitado, que também 

serão informados na Ordem de Fornecimento. 

4.3 Exigências de Qualificação Técnica e Econômico-Financeira 

● Atestados de capacidade técnica para fornecimento de mobiliário similar, emitidos 

por clientes anteriores (públicos ou privados). 

● Regularidade fiscal e trabalhista comprovada. 

● Garantia mínima de 12 meses para defeitos de fabricação. 

4.4 Manutenção e Assistência Técnica 

● Assistência técnica presencial e/ou remota no prazo máximo de 48 horas após a 

abertura de chamados. 

● O Contrato deve prever manutenção corretiva dentro do período de garantia. 

● Disponibilidade de peças de reposição por, no mínimo, 02 anos. 

● Nos termos do §4º do Art. 40 da Lei 14.1133/2021, os produtos adquiridos também 

deverão possuir rede de assistência técnica autorizada ou representação em 

Campos dos Goytacazes; a fim de permitir a adequada utilização de garantia, ou 

para assegurar a execução de eventuais manutenções corretivas futuras 

prestados mediante deslocamento de técnico ao local onde estiverem instalados 
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os móveis, considerando que a logística de deslocamento do mobiliário é 

relativamente complexa e dispendiosa, por se tratar de itens de grande volume 

4.5 Exigência de Amostras e Provas 

● Fornecedores devem apresentar amostras ou prova de conceito antes da 

assinatura do contrato, especialmente para cadeiras e mesas, caso seja solicitado 

pelo Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento do Norte e Noroeste 

Fluminense. 

● Carta de solidariedade emitida pelo fabricante, quando aplicável, para garantia de 

fornecimento e assistência técnica. 

4.6 Critérios de Sustentabilidade 

● Prioridade na seleção de fornecedores que utilizem materiais com certificação 

ambiental, como o FSC (Forest Stewardship Council) para madeira utilizada; 

pinturas e acabamentos com baixa emissão de compostos orgânicos voláteis 

(COVs). 

● Prioridade para fornecedores com políticas de logística reversa. 

● Embalagens devem ser recicláveis ou reutilizáveis. 

4.7 Serviços Abrangidos 

● Transporte e entrega dos móveis até o local. 

● Montagem dos itens no ambiente final. 

● Retirada e descarte ambientalmente adequado de embalagens. 

4.8 Padrões de Qualidade 

● Garantia de materiais novos, sem avarias, com acabamento uniforme. 

● Certificação de qualidade ISO 9001 do fornecedor será um diferencial na 

avaliação das propostas. 

● Quanto a PADRONIZAÇÃO, não é recomendável a divisão em cotas para 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 38 da Lei 

Complementar nº 123/2006; e do Decreto 8.538, de outubro de 2015, já que o 

tratamento diferenciado tem alto potencial de representar prejuízo ao conjunto do 

objeto a ser contratado, em face do princípio da padronização, descrito na alínea 

“a”, inciso V do Art. 40 da Lei 14.133/2021, que impõe a compatibilidade de 
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especificações técnicas e de desempenho entre os itens, de maneira uniforme, 

observadas as condições de manutenção, assistência técnica e garantia 

oferecidas. 

4.9 Requisitos Gerais 

● O Termo de Referência deverá especificar penalidades por atraso ou não 

conformidade nos itens entregues. 

● Previsão de substituição de itens que apresentarem defeitos no prazo máximo de 

10 dias úteis. 

4.9 Requisitos Específicos 

● Os requisitos específicos obedecem ao projeto elaborado pelo engenheiro 

responsável, o qual encontra-se anexo a este Termo de Referência, como Planta 

Baixa. 
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5.ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

5.1 A quantidade de cada item que deverá ser adquirido considera o quantitativo atual de 

colaboradores do Cidennf, bem como a disposição do espaço físico do prédio anexo, 

conforme consta no projeto de engenharia anexo a este Termo de Referência. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

 

A quantidade de cada item que deverá ser adquirido considera o quantitativo atual de 

colaboradores do Cidennf, bem como a disposição do espaço físico do prédio anexo, 

conforme consta no projeto de engenharia anexo a este Termo de Referência: 

Item Descrição Unidade Quantidade 

1 
Gaveteiro volante 2 gavetas + pasta 

460x470x617mm 
Unidade 4 

2 
Armário baixo 2 portas 

800x465x750 
Unidade 2 

3 
Armário extra alto 

800x465x1600mm 
Unidade 2 

4 
Mesa redonda reunião 

1200x740mm 
Unidade 1 

5 
Mesa reta trabalho 

1350x600x740mm 
Unidade 4 

7 Longarina 3 lugares com braço Unidade 3 

8 Cadeira espaldar alto com apoio de cabeça Unidade 2 

9 
Cadeira aproximação espaldar baixo estofado sem 

braços 
Unidade 25 

10 
Estante de Aço Parafusada 

1980x925x580mm 
Unidade 8 

11 

Armário diretiva porta esquerda sem recorte para caixa de 

tomada 

655mmx1600mmx500mm 

Unidade 1 
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12 
Mesa diretiva para armário 

755mmx1500mmx700mm 
Unidade 1 

13 
Tampo de vidro para mesa diretiva 

4mmx1500mmx700mm 
Unidade 1 

14 
Porta de vidro para armário diretiva 

4mmx428mmx594mm 
Unidade 1 

15 
Armário nicho porta em MPD 

900mmx1600mm500mm 
Unidade 1 

16 
Porta de vidro para armário nicho 

4mmx446x841mm 
Unidade 1 

17 
Tampo de vidro com distanciador para armário de nicho 

4mmx1600mmx500mm 
Unidade 1 

18 

Mesa de reunião retangular bipartida com 02 recortes para 

caixa de tomada 

755mmx3000mmx1200mm 

Unidade 1 

19 
Painel Tv - Com passa fio sentido vertical 

1350mmx1600mmx40mm 
Unidade 1 

20 Cadeira Adrix 4 pés c/ rodízio Unidade 10 
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

6.1 DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

 

6.1.1 Conforme a exposição dos requisitos, a descrição da solução é: aquisição de mobiliário 

- mesas, cadeiras, armário e estantes - incluindo montagem, com entrega total, com 

garantia, rede de assistência técnica no município de Campos dos Goytacazes, e 

cumprimento das normas da ABNT de ergonomia. 

6.1.2 Vistoria não obrigatória. 

6.1.3 Não será permitida a subcontratação de parte ou de todo o objeto. 

6.1.4 Não há necessidade de transição contratual. 

6.1.5 Modelo de execução com prazo de recebimento provisório e definitivo, bem como 

critérios de pagamento detalhados no Termo de Referência. 

6.1.6 Necessidade de disponibilização de materiais, equipamentos, ferramentas e 

instrumentos. 

6.1.7 Considerando a solução escolhida, verifica-se que se tratam de materiais comuns, nos 

termos do Parágrafo Único, do art. 6º, inciso XIII e Art. 20º da Lei 14.133/2021, uma vez que 

as especificações adotadas possuem padrões de desempenho e qualidade objetivamente 

definidos e usuais no mercado. 

 6.1.7.1 O objeto, portanto, não se enquadra na categoria de bem de luxo, 

conforme Decreto nº 10.818, de 2021, do Governo Federal. 

6.1.8 Exigências relativas à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista e os critérios de 

qualificação técnica serão dispostas neste Termo de Referência.  

6.1.9 Exigências relativas à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista e os critérios de 

qualificação econômico-financeira serão dispostos conforme à legislação e constarão no 

Edital.  

7. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO/CONTRATAÇÃO  

7.1 Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações 

atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso. 
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7.2 Considerando que se trata de aquisição de produtos visando mobiliar todo o prédio 

anexo ao cidennf, à contratação se aplica o princípio da padronização, a fim de que os 

produtos comprados tenham entre si compatibilidade das especificações estéticas, técnicas, 

de desempenho, bem como uniformidade de garantia e assistência. Assim, o parcelamento 

não é aplicável à totalidade do objeto, e o julgamento por grupos possui potencial de gerar a 

máxima eficiência às aquisições, balanceando a economia de escala e ainda permitindo: 1) 

a redução de custos de gestão de contratos; 2) a mitigação do risco de descaracterização do 

conjunto do objeto pretendido. Portanto, considerando os princípios da eficiência, do 

planejamento, da eficácia, da razoabilidade, da proporcionalidade, e da economicidade, o 

agrupamento de alguns itens da mesma natureza a serem adquiridos pelo mesmo fornecedor 

garante a seleção de proposta mais vantajosa pela Administração. 

7.3 Outrossim, não é recomendável a divisão em cotas para microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termo do art. 48, da Lei Complementar nº 123/2006; e do 

Decreto 8.538, de outubro de 2015, já que o tratamento diferenciado tem alto potencial de 

representar prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado, em face do princípio da 

padronização.  Desta forma, considerando toda a logística de execução do objeto, o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

por meio da divisão em cotas, não se mostra vantajosa para a Administração. 

8. RESULTADOS PRETENDIDOS  

8.1 De acordo com o art. 18, §1º, inciso IX, da Lei 14.133/2021, os resultados 

esperados com a aquisição de mobiliário para o anexo do Cidennf incluem a adequação e 

modernização das instalações físicas, garantindo que os ambientes de trabalho estejam 

devidamente equipados com mobiliário moderno e funcional, promovendo um espaço mais 

organizado, produtivo e eficiente; 

8.2 Proporcionar a melhoria da ergonomia e do bem-estar, ao investir em condições 

ergonômicas adequadas, em conformidade com as normas da NR-17, para os servidores que 

desempenham suas atividades no consórcio, reduzindo riscos à saúde e aumentando o 

conforto; 

8.3 Suprir as necessidades decorrentes da expansão do número de municípios 

consorciados ao Cidennf, que exigiu a ampliação da equipe e adequação do espaço físico 

para suporte às novas demandas; 
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8.4 Garantir a qualidade no atendimento ao público ao oferecer um ambiente 

agradável e funcional para recepção de representantes de municípios consorciados, 

parceiros institucionais e demais usuários dos serviços do consórcio; 

8.5 Garantir a durabilidade e a sustentabilidade para aquisição de mobiliário de alta 

qualidade e durabilidade, com materiais ambientalmente sustentáveis, reduzindo custos de 

manutenção e promovendo práticas alinhadas à responsabilidade ambiental; 

8.6 Fomentar o reforço da identidade institucional através da padronização e 

organização dos espaços de trabalho do anexo, reforçando a identidade visual e institucional 

do Cidennf, transmitindo maior profissionalismo e credibilidade. 

Em resumo, os resultados visam proporcionar melhorias diretas nas condições de trabalho e 

atendimento, promovendo a eficiência dos serviços públicos prestados pelo consórcio e 

assegurando que o espaço físico do anexo esteja à altura das demandas institucionais e do 

interesse público. 

9. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO  

O Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento do Norte e Noroeste Fluminense - 

Cidennf, deve disponibilizar espaço físico adicional, caso seja necessário, para que os 

fornecedores possam realizar a montagem e instalação dos mobiliários em função da 

quantidade a ser adquirida. 

10. DEMAIS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Fornecimento dos bens: 

10.1.1 Entregar os móveis descritos, novos, sem avarias, em linha de produção, 

e com todos os acessórios à perfeita instalação e funcionamento; 

10.1.2 Os itens devem estar acondicionados nas embalagens originais lacradas, 

e com a documentação técnica completa (manuais, guias, instruções etc.) 

10.2 Padrões e Certificações: 

10.2.1 Todos os itens devem estar em conformidade com: 
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● Normas ABNT; 

● Certificações do Inmetro, quando aplicáveis; 

● Norma NR-17 de ergonomia. 

10.3 Entrega e montagem: 

10.3.1 Realizar o transporte, entrega e montagem no local: Rua Baltazar 

Carneiro, 200 - Parque Conselheiro Tomaz Coelho - Campos dos Goytacazes/RJ; 

 10.3.2 A montagem deve ocorrer em horário comercial, conforme layout que 

será disponibilizado neste Termo de Referência; 

10.3.3 Retirada e descarte ambientalmente adequado. 

10.4 Prazos: 

 10.4.1 Entrega completa em até 30 dias corridos após assinatura do contrato; 

 10.4.2 Recebimento provisório mediante conferência dos itens; 

 10.4.3 Recebimento definitivo em até 15 dias após a verificação de uso; 

 10.4.4 Substituição de itens com defeito em até 10 dias úteis. 

10.5 Manutenção e garantia: 

 10.5.1 Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação; 

 10.5.2 Assistência técnica presencial e/ou remota no prazo de até 48h após 

abertura do chamado; 

 10.5.3 Disponibilidade de peças de reposição por no mínimo 2 anos; 

 10.5.4 Manutenção corretiva dentro do período de garantia; 

 10.5.5 Rede de assistência técnica autorizada ou representação local (Campos 

dos Goytacazes). 

10.6 Qualificação técnica: 

 10.6.1 Apresentação de atestado de capacidade técnica por fornecimentos 

anteriores; 
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 10.6.2 Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista; 

 10.6.3 Quando aplicável, apresentação de amostras ou prova de conceito. 

10.7 Critérios de sustentabilidade: 

 10.7.1 Preferência por materiais com certificação ambiental; 

 10.7.2 Utilização de pinturas com baixa emissão de COVs; 

 10.7.3 Embalagens recicláveis ou reutilizáveis; 

 10.7.4 Políticas de logística reversa. 

10.8 Proibições: 

 10.8.1 Vedada a subcontratação total ou parcial do objeto; 

 10.8.2 Vistoria prévia não obrigatória, mas a contratada deve seguir 

integralmente o layout e projetos fornecidos. 

10.9 Qualidade e padronização: 

 10.9.1 Preferência de fornecedores com certificação ISO 9001; 

 10.9.2 Deve ser assegurada a uniformidade estética, técnica e de desempenho 

dos móveis. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.10 Disponibilizar o layout de instalação: 

 10.10.1 Fornecer à contratada o layout detalhado de alocação dos móveis 

e as especificações do local de entrega e montagem, conforme mencionado na Ordem 

de Fornecimento. 

10.11 Disponibilizar o espaço físico: 

 10.11.1 Garantir o acesso ao espaço físico necessário para a entrega, 

montagem e instalação dos móveis; 
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 10.11.2 Oferecer apoio logístico mínimo para facilitar a execução do 

serviço no local. 

10.12 Realizar o recebimento provisório e definitivo: 

 10.12.1 Efetuar o recebimento provisório, com conferência de 

conformidade técnica, quantitativa e qualitativa dos itens entregues; 

 10.12.2 Realizar o recebimento definitivo em até 15 dias após o uso e 

teste dos itens, desde que não haja irregularidade. 

10.13 Fiscalizar a execução contratual: 

 10.13.1 Designar servidores responsáveis pela fiscalização da entrega, 

montagem e qualidade dos produtos; 

 10.13.2 Acompanhar o cumprimento das condições contratuais, incluindo 

a garantia e a assistência técnica. 

10.14 Processar o pagamento: 

 10.14.1 Efetuar o pagamento à contratada conforme as condições 

previstas no contrato, após o recebimento definitivo e mediante apresentação da 

documentação fiscal correta. 

10.15 Comunicar não conformidades: 

 10.15.1 Informar formalmente à contratada sobre qualquer irregularidade, 

vício ou defeito nos produtos entregues dentro do prazo de garantia, exigindo sua 

substituição ou reparo conforme previsto. 

10.16 Prestar suporte administrativo: 

 10.16.1 Adotar as providências administrativas necessárias para 

formalização do contrato ou nota de empenho, garantindo a regularidade jurídica e 

orçamentária da contratação; 

10.17 Assegurar a transparência: 
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 10.17.1 Promover a publicação dos atos relacionados à contratação, em 

atendimento aos princípios da publicidade e do controle externo, conforme determina 

a Lei 14.133/2021. 

11. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

11.1 Prioridade na seleção de fornecedores que utilizem materiais com certificação 

ambiental, como o FSC (Forest Stewardship Council) para madeira utilizada; pinturas e 

acabamentos com baixa emissão de compostos orgânicos voláteis (COVs). 

11.2 Prioridade para fornecedores com políticas de logística reversa. 

11.3 Embalagens devem ser recicláveis ou reutilizáveis. 

 

12 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

É permitida a subcontratação, preferencialmente de mão de obra local. 

 

13. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

A gestão e a fiscalização da execução, quando o evento for realizado por 

atribuição própria do Consórcio Cidennf, serão realizadas por servidores 

especialmente designados pela autoridade competente, ficando a seguinte 

composição: 1 (um) gestor do Cidennf, 1 (um) fiscal do Cidennf. 

O gestor e os fiscais deverão observar o Termo de Referência, o Edital e o 

Contrato. O recebimento dos serviços será feito por servidor responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, e será de natureza provisória e definitiva. 

O recebimento provisório e definitivo dos serviços deve observar a 

legislação vigente e a minuta padrão da assessoria jurídica do Cidennf. 

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 A Nota Fiscal dos serviços prestados poderá ser emitida, em valor informado por esta 

administração, após o recebimento definitivo do Objeto, nota esta com validade de 30 

dias para o pagamento. 
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15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 Funcional Programática 04 122 0004 2013 2013 

16. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

O pagamento deverá ocorrer conforme a entrega dos bens solicitados e seu recebimento 

definitivo, sendo a CONTRATADA autorizada pela CONTRATANTE a realizar o 

faturamento da nota com prazo de 30 dias para pagamento após a emissão. 

 

19. DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA 

19.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos 

compromissos assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas 

estabelecidas na Lei Federal nª 14.133/2021. 

20. DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Campos dos Goytacazes/ RJ, com a exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas e litígios decorrentes 

deste instrumento. 

 

Campos dos Goytacazes/RJ, 15 de maio de 2025. 

_______________________________ 

Mariana Freitas de Abreu 
Gestora de Projetos | Caminhos do Açúcar 

CIDENNF 
 
 
 
 
 
 
 

Autorizado por: Carlos Vinicius Viana Vieira – Secretário Executivo do Cidennf 
(Art. 18º, II, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 
 
 

_________________________________________________________ 
(assinatura) 


